
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.014, DE 18 DE JUNHO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 743/13, DO VEREADOR 
AURÉLIO MIGUEL - PR)

Altera a Lei Municipal nº 15.020, de 29 de 
outubro de 2009, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de maio de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 15.020, de 29 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido de 
dois parágrafos:

“Art. 2º A Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo será 
concedida a atletas entre 14 (quatorze) anos e 21 (vinte 
e um) anos, com valor correspondente a R$ 400,00 
(quatrocentos reais) para atletas entre 14 e 17 anos e a 
R$ 800,00 (oitocentos reais) para atletas entre 18 e 21 
anos, que preencham os seguintes requisitos:
I - tenham participado do evento estadual principal da 
temporada anterior, realizado e reconhecido como tal pela 
entidade de administração do desporto (Federação) e que 
nele tenham obtido da primeira à terceira colocação nas 
modalidades individuais, em qualquer prova, em ambos 
os sexos e em qualquer categoria de faixa etária;
II - tenham sido individualmente constituídos por sua 
Federação dentre os 2 (dois) melhores quadros nas mo-
dalidades coletivas, em ambos os sexos e em qualquer 
categoria de faixa etária dos referidos eventos e que 
continuem a treinar para futuras competições estaduais 
promovidas e organizadas pelas federações.
§ 1º Dos recursos do programa, 50% (cinquenta por 
cento) são destinados aos atletas do Centro Olímpico 
de Treinamento e Pesquisa da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação ou unidades a ele vincu-
ladas, para os quais não se aplicam as exigências dos 
incisos I e II do art. 2º desta lei.
§ 2º Os valores estabelecidos no “caput” deste artigo 
serão reajustados anualmente pelo IPCA ou por índice 
que vier a substituí-lo.”

Art. 2º O inciso II do art. 3º da Lei nº 15.020, de 29 de outu-
bro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação, revogado 
o inciso VI do mesmo artigo:

“II - comprovação de estar em plena atividade espor-
tiva, vinculado a um clube da Cidade de São Paulo há, 
no mínimo, 1 (um) ano.”

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
junho de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

LEI Nº 16.015, DE 18 DE JUNHO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 699/13, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Denomina o espaço público inominado 
Praça Nakhle Bassil Khoury, situado no Dis-
trito da Saúde, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de maio de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Nakhle Bassil Khoury o espaço 
público sem denominação situado entre a confluência da Rua Luís 
Góis, Avenida Jabaquara e Rua Caramuru, área da quadra 1, do 
setor 309, no Distrito da Saúde, Subprefeitura da Vila Mariana.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
junho de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

LEI Nº 16.016, DE 18 DE JUNHO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 548/12, DO VEREADOR 
FLORIANO PESARO - PSDB)

Denomina Rua Berel Aizenstein o logra-
douro público livre inominado, localizado 
na extensão de 50 metros da Rua Fernão 
Dias, entre as Ruas Campo Verde e Paes 

Leme, localizada no Distrito de Pinheiros, 
Subprefeitura de Pinheiros, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de maio de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Berel Aizenstein o logradouro 
público livre inominado localizado na extensão de 50 metros da 
Rua Fernão Dias, entre as Ruas Campo Verde e Paes Leme, na 
explanada formada, desde a Av. Faria Lima até a Igreja Nossa 
Senhora do Monte Serrat, no Distrito de Pinheiros, Subprefei-
tura de Pinheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
junho de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

LEI Nº 16.017, DE 18 DE JUNHO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 319/11, DO VEREADOR 
MILTON LEITE - DEMOCRATAS)

Denomina Praça José Vicente de Paula o 
logradouro público inominado, delimitado 
pelas Ruas Raimunda Franklin de Mello e 
José Joaquim Gonçalves, situado no Distrito 
do Jardim São Luís, Subprefeitura do M’Boi 
Mirim, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de maio de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Vicente de Paula o 
logradouro público inominado delimitado pelas Ruas Raimunda 
Franklin de Mello e José Joaquim Gonçalves (Setor 165 – Qua-
dra 307), situado no Distrito do Jardim São Luís, Subprefeitura 
do M’Boi Mirim.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
junho de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.229, DE 18 DE JUNHO DE 

2014

Declara ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais e dispõe sobre a res-
trição ao trânsito de veículos automotores 
no dia 23 de junho de 2014.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a realização, em São Paulo, de partida 
de futebol da Copa do Mundo FIFA 2014, bem como do jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol, ambos no dia 23 de junho 
de 2014, a recomendar providências visando diminuir o fluxo 
de pessoas em deslocamento pela Cidade, contribuindo, assim, 
para a mobilidade urbana,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo na Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no dia 23 
de junho de 2014.

§ 1º Deverão funcionar as unidades cujas atividades não 
possam sofrer solução de continuidade.

§ 2º Nas demais unidades, a critério dos titulares dos 
respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão nos casos 
julgados necessários.

Art. 2º Em caráter excepcional, fica proibida, no dia 23 
de junho de 2014, no período ininterrupto entre 7 (sete) e 20 
(vinte) horas, a circulação dos veículos automotores com placa 
de finais 1 e 2, na área do Centro Expandido de que trata o 
Decreto nº 37.085, de 3 de outubro de 1997, com suas altera-
ções posteriores, observadas, no que couber, todas as demais 
disposições da Lei nº 12.490, de 3 de outubro de 1997, e do 
Decreto nº 37.085, de 3 de outubro de 1997, com suas altera-
ções posteriores.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
junho de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

DECRETO Nº 55.230, DE 18 DE JUNHO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 12.771,34 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 12.771,34 

(doze mil e setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CODIGO NOME VALOR

56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 12.771,34

  12.771,34

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO NOME VALOR

56.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 12.771,34

  12.771,34

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
junho de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão - Substituto
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação 

das Subprefeituras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

DECRETO Nº 55.231, DE 18 DE JUNHO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.963.433,88 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde, Autarquia Hospitalar 
Municipal e Hospital do Servidor Público Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.963.433,88 

(quatro milhões e novecentos e sessenta e tres mil e quatrocen-
tos e trinta e tres reais e oitenta e oito centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

01.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
  Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 12.001,66
02.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.183,20
02.10.10.126.3024.2171 Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 46.126,90
02.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
  Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 84.783,16
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.480,87
84.10.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 160,87
84.10.10.302.3003.3101 Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos 
  de Saúde
 44906100.00 Aquisição de Imóveis 2.143.536,83
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.188,70
84.10.10.304.3003.4133 Operação e Manutenção dos Serviços de DST/AIDS
 33903000.00 Material de Consumo 2.000.000,00
84.21.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
  Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.962,16
84.22.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 544,40
84.23.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 96.348,18
84.23.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 53.369,31
84.24.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 229.282,30
84.25.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.570,60
84.25.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 37.460,81
84.26.10.122.3024.2100 Administração da Unidade

 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.289,05
84.26.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde -
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 101.359,47
84.27.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 67.743,71
84.27.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 62.041,70

  4.963.433,88

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO NOME VALOR

84.10.10.302.3003.3101 Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos 
  de Saúde
 44905100.00 Obras e Instalações 2.963.433,88
84.10.10.304.3003.4133 Operação e Manutenção dos Serviços de DST/AIDS
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00

  4.963.433,88

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
junho de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão - Substituto
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

DECRETO Nº 55.232, DE 18 DE JUNHO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 200.000,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CODIGO NOME VALOR

84.23.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
  Básicas e de Especialidades
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

  200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO NOME VALOR

84.10.10.302.3003.2052 E2224 - Instituto Cema de Oftalmologia e 
  Otorrinolaringologia CNPJ:03.456.304/0001-56, 
  Rua Paschoal Moreira, 450, Mooca CEP:03182-50
 33504100.00 Contribuições 200.000,00

  200.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
junho de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão - Substituto
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR, Secretário Municipal da Saúde
PAULO FRATESCHI, Secretário Municipal de Relações Go-

vernamentais
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

junho de 2014.

DECRETO Nº 55.233, DE 18 DE JUNHO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.091.669,17 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.091.669,17 

(dois milhões e noventa e um mil e seiscentos e sessenta e nove 
reais e dezessete centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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